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PARECER N" A0612022

RrrunÊucra : Projeto de Lei no 006/2022

RELAToR(A) : Sra. Carina dos Santos Rodrigues Cruz

"Que autariza contribuiçã.o no ttalor de R§ 9,60A,00 à A.P.A.E' (ASSOCIAÇAO

DE PAIS E AMIGOS DÊ EXCEPCIONAIS) ile Luc6lia, e d.á. ottras
proztiilências."

CorvrrssÃo DE FrNANÇAs, ORÇAMENTo E

CoNraslrIDADE

L. Do Relatório

Trata-se o expedicnte de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo

Poder Executivo à Cârnara de Vereadores, paÍa a devida apreciação sobre seu

conteúdo. E finaliza requerendo a aprovação por esta Edilidade.

É a breve sintese do relato. Adentro à análise sobre o teor do aludido
projeto em debate.

2. Da4nálise de mérito pela C[_O*Ç

Dc acordo com o determinado pclo artigo 7ô do Regimento hicqo: "Ác

Comissões Permanentes, em razã.0 da matéria de sua competência, cabe: I - estudar

proposições e o trfrs matérios sttbtnetidas ao seu exfiffle apresentando, confonne o caso:

a) parecer" .

E consoante arttgo 77: "É tlc competência específica: ÍI - Da Camissão de

{)ryamenll, Financas e Contabilidade: a) examinar e entitir pnrecer sobre projetos de lei
relatiaos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orÇamefita e aos créditos

adicionnís" . (griÍei)

Para corroborar o mandamento institucional da imposição dos trabalhos
técnicos por parte deste órgão interno, determina o ârtigo 79 que: "E obrigt)torio
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o Parecer das Comissões Permanentes, no6 assuntos de sua competência, ressalaados os

casos preoistos neste ReSimento" .

Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições

institucionais para o estudo dos proietos de lei submeüdos ao crivo do
Legislativo, passo à fase de estudo da propositura da prefeitura.

Poder Executivo intenta efetivar contribuição pecuniária destinada à

Associação d.e Pais e Arnigos de Excepcionais ile Lucélia - SP, no importe de R$

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), pelo que verifico na mensagem anexada

ao PL em viso.

Alega em apertada síntese, que, pelo Íato de a Associação atender

também pessoas do nosso municípig é justa a conlribuição pecuniária para
fazer frente a algumas despesas.

No caso em tela verifico a presença do interesse público.

2.1 Àspecto Orcamentário

Trata-se de PL onde o prefeito pretende efetuar contribuição em dinheiro
à Associação de Pais e Amigos ile Excepcionais ile Lucélia - SP, no importe de

R$ 9.600,00 (doc. anexo).

Nesse sentido, o que envolver a transferência de recursos, ileoeró
previamente encontraÍ guarida nas já elaboradas leis orçamentárias,
considerando os mandamentos constitucionais disciplinados no artigo 165 da
cF/1e88.

A redação do artigo 4'do PL n'00812022 aduz que as despesas correrão
por conta de dotação constante no orçamento do exercício de 2022 da
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

Sobre o custeio dos gastos públicos, a Lei Complementar no 10112000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal) em seu artigo 16 diz que: "A críaçaa, expansão ou
aperfeiçoamento de açao goaernflffiental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de: I - estimatíaa do impacto orçamentária-financeiro no exercício em que
deua entrar em vigor e nos dois subseqüentes; ll - declaraçao do ordena.dor da desyesa de

que o aumento tem adequação oryamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano ?lurianual e com a leí de diretrizes orçamentárias" .
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Neste ponto, observo que o PL informa a fonte de despesa e a referida

adequação no orÇamento púb1ico iá elaborado.

Determina o artigo 6a da Lei dos Orçamentos: "Todas as receitqs e- despesas

constarãtt da Lei de Orçamento pelos seris tataís, ttedadas qtLaisqter deduções".

Corolário lógico que a 1ei ordena a estimativa e as indicações das fontcs

por onde serão suportadas as despesas assumidas pelo poder púb1ico'

Aqui, destaco, sobre a responsabilidade na gestão fiscal, o disposto no

Art. 26 da LC nq 101/2000 (LRF), fu 'uerbis: "A destinação de recursos para, direta ou

indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ott défi.cits de pessoas iuridicas
deuerá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidtts na lei de

diretrizes orçamentárias e estaí preaista no orÇlfieritl ou em seus créditos aàicio nis".

Por oportuno destacar a iurispruclência do TCE-SP referente ao tema cm

análise, quanrlo envolve a translerência de recursos financerros:

"A Físcalização am seus exames, cottfonne relatório, constatoLt o que figue: ' Nãa há

ntts au.tos índicação dos crit'órios que seleciotrrtu a Erúidade; ' Os objetiutts dn entidade,

art. 3e do EstatutL) ( Arqui\o 02 deste euento), não se coadun1ttt cont o objeto do rcltasse

(realização dn 234 F esta do Peão);

. a repasse de recursos por nrcio de contribuiçits Jbi nutorizada pela Lei Munícipal nn

4.642, de iA de

junho de 20-14 (Arquiuo A3 deste euento) para realízação dn 2ia Festa dtt Peao, cabendo

à Entidaile a erecução das atiuidsdes

con(;tantes no ca:put do nrtígo jp e na parágraftt 'l! destn Leí: {...1 . Ausência do

Plnno de Trabalho ltrejudicanáo a aníilise pü esta Fiscnlizaçio;
. Ayesar rle indicar conta específica (6548-7615-5), mopimentou outros teürsos nesta

conta confor»rc extrato hancario constante no arquiuo 06 deste ez,ento". (TC-
00000278.989.16-5; Auditor fosué Romero).

i
,'TTRCEIRO SETOR _ PRESTAÇÀA DE CON1I45 - PROGr-4,NLA DE i
ÁSSI5TÉNCL1 S}CIAL - CONíON,4NCIá COM O ART. )6 DA LRF I-].
RLCULARI DADf COM R,ICOMTÀ/p cÇ AO. A nudit,,rin cünilntt,u qff a

demcnstração doctnnental ríos gastos efettndos estcrit regLinr. As justificstiuas
apresentldqs demonstram tuatar se de prcgrofia de asslstêucin sücinl. Comprcaafi,
ninda, que lnlue a cki.tida prestnção de contas peh entiLlLrde beneflci.arin e parec.eí

fnaoráael do Municípia que repassou os aaloies. Apesar dn translerêncíl dos recursos

nã0 estat em consonâucin c0t1o firtigo 26 tla Lei de Responsabilirhde Fiscal, ueri.ftco que

Ltouue n ltreoisão nn Lei de Dírefuizes Orçanrcntários do rtunicíytirt, PoÍtanto, entendo ..'

que a.falha npontnda no relatória da autíitoria posr-i? ser rele'oada. [...lAssint, dinntc dtt !i..r:. .

eÍposto no relatório, julgo regulnr a l1rcstaÇao áe co tas, nos termos dtt artigo 33, iriciso ,, ''' .l'
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l, da Lei Ctntplemenlnr n" 709193. Por conse;quinte, quito o respLtnsáael, liberantlo-o

paÍa .oaos recebimentos. llão obstante, recomendo, rigorcsafiente, ao órgno concessor,

que sejaru tomadns prouidências part rcgulariznr o procedímento, nos termos dn lei."
(TCESP, RC 34145/026108, Rel. Robson Marinho, D.O.E. em 24.03.20O9)

Face o demonstrado, o projeto de lei está em consonância com os
parâmetros orientadores lraçados anteriormente pelo legislador ordinário, não
merecendo reParos neste aspecto.

Dai exsurge a presençâ do interesse público no caso presente.

3. Da Conclusão e Expressão do Voto

Ar"lte fudo quanto exposto, após a exaustiva anáiise de todos os pontL,s a
serem estudac{os por esta Comissão, meu voto ó pela legaliclade de todos os

aspectos elencados pelo art. 77, itlrctso 1I, alínea "a" do Regimento ínterno desta
Casa de Leis, devenCo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a
discussão e votação.

Por fim, na forma do permissivo contido no Art. 107, RI, acompanharam
o voto do(a) relator(a) os vereadores Cristiane Gisele Bussi da Silva e Daniel do
Nascimento N{arques.

Sala das Comissõeü em 18 de fevereiro de 2022.

/".
ln^tftJhíw,f.^

Cristiane Gise[Mssi da Silva
Vice-Presidente

&aars#r-m'l-"tuy
Secretária


